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REQUERIMENTO no 0066/2025

Senhor Presidente:

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 316 do Regimento lnterno dessa Casa de Leis,
que: "A matéria constante de projeto de Lei rejeitado, somente poderó constituir
objeto de novo projeto na mesma Sessão Legislativa, mediante proposta da maioria
absoluta dos membros da Câmara" .

CONSIDERANDO, que o Projeto de Lei que estima a Receita e fixa a Despesa (LOA)
é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo;.

CONSIDERANDO, que o Projeto de Lei no 09012025, que "Estima a Receita e fixa a
Despesa do Município de Cafelândia para o exercício de 2026 - LOA 2026" foi §eitado na
3a Sessão Extraordinária de 11 de Dezembro de 2025;

Diante do exposto,

REQUEREMOS, nos termos do artigo 326 do Regimento lnterno desta Casa,
que o objeto do Novo Projeto de Lei no 0108/2025, de Autoria do Poder
Executivo, gue se refere à mesma matéria do Projeto de Lei no 090/2025 que foi
rejeitada, seja incluído em Sessão Extraordinária a ser designada pela
PresidêncÍa dessa Casa de Lers, no prazo regimental, para apreciação pelo
Plenário ía Sessão Legislativa,
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